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'Pre/eíiura da Ediância de S. ~7oJi do<1 · Campo~ 

J.s.CYõ-R E ,#.ado de Óão Paulo 

cf- J . DL/ ~ ~ Em de de 195 

L E I NG 459, 

de 29 de novembro de 1956. 

A Câmara Municipal de são José dos Campos decreta • 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lG - .A tab~la .a que se refere o artigo 202, 
Ato na 16, de lG de janeiro de 1.93~,_q~ dispõe sÔbre o lançamento 
Taxa de Conseryação de Calçamento, passa a ser a seguinte: 

I)- Calçamento a paralelepipedos, assentados 
em areia, por metro linear ••••••••••••••••• Cr$ 15,0C 

, 
II)- Calçamento a material asfaltico, por me-

tro linear•••••••••••••••••••••••••••••••••Cr$ 50,~ 

, 
Artigo za .. ~ Esta lei entrara em vigor em lG de jan« - , de 1.957, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal, aos 
vinte e nove de novembro de mil novecentos e cinquenta e seis. 

, 
Jose 

da Secção do Exp. e Pessoal 


